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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS AO PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 
28/2023, DE 14 DE SETEMBRO DE 2023, DE AUTORIA DO VEREADOR 

DIEGO GOUVEIA DA COSTA

BIOGRAFIA DE HUELINTON CADORINI SILVA “EDSON”

Edson, nome artístico de Huelinton Cadorini 
Silva, nasceu em São José do Rio Pardo, em 23 de agosto de 1974. Ao lado do 
irmão Udson Cadorini Silva, é uma das vozes consagradas do sertanejo 
brasileiro, na figura da dupla Edson & Hudson, de sucesso estrondoso, de mais 
de duas décadas na proa do gênero.

Edson e Hudson nasceram no circo. Foi, 
literalmente, num picadeiro em que tudo começou. Incentivados pelo pai, o 
palhaço Beijinho, formaram a dupla Pep e Pupi, que depois se transformou em 
Edson e Hudson. Os anos de luta foram recompensados no ano 2000, com a 
faixa “Azul”, que todo brasileiro conhece.

Tudo o que os irmãos gravavam na sequência, 
e até o que tinha sido registrado anteriormente, se transformou em hits 
inesquecíveis. A afinação e extensão vocal de Edson e os riffs inconfundíveis da 
guitarra de Hudson criaram um paradigma no mercado sertanejo. Com eles, a 
cena do gênero sofreu uma revolução e deu início à uma nova era musical, com 
ritmos e influências diferentes, apresentando o novo sertanejo com atitude 
rock’n roll.

Numa cidade como São Roque, uma das mais 
importantes do interior paulista, a temática e a história da dupla reverberam no 
coração de cada cidadão. O repertório dos irmãos é amplo em extensão e 
conteúdo, indo das desventuras amorosas da vida de cada de um de nós aos 
momentos de euforia e descontração que vivemos ou com os nossos pares ou 
com os nossos parceiros de caminhada.

Nesse sentido, o sucesso de Edson e Hudson 
conta também um pouco da história e compõe a identidade do interior paulista, 
fato que faz com que São Roque compreenda como ninguém a força da 
realização artística desta que é uma das maiores duplas que o país já 
conheceu.

Agora, com a nova turnê “Iguais”, Edson e 
Hudson unem o talento incomparável de cada um para interpretar faixas 
eternas, sucessos conquistados em quase três décadas ininterruptas de muito 
trabalho, e homenagens a grandes artistas, referências musicais que carregam 
até hoje.
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Isso posto, Diego Gouveia da Costa, por 
intermédio do Protocolo Nº 14343/2023, de 14 de setembro de 2023, apresenta 
ao Egrégio Plenário o seguinte Projeto de Decreto Legislativo:
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 
28/2023
De 14 de setembro de 2023.

Dispõe sobre a concessão de Título de 
Cidadão São-Roquense ao senhor Huelinton 
Cadorini Silva "Edson".

O Presidente da Câmara Municipal da Estância 
Turística de São Roque,

Faço saber que a Câmara Municipal da 
Estância Turística de São Roque decreta e eu 
promulgo o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1º Fica concedido Título de Cidadão São-
Roquense ao Senhor HUELINTON CADORINI SILVA "EDSON".

Art. 2º As despesas decorrentes do presente 
Decreto Legislativo correrão por conta de dotações próprias do orçamento 
vigente.

Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data da sua publicação.

Sala das Sessões “Dr. Júlio Arantes de 
Freitas”, 14 de setembro de 2023.

DIEGO GOUVEIA DA COSTA
Vereador
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